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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4193/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, LEONARDO 
SOARES SILVA - Matrícula nº 89349, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Imprensa, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4194/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, GERMANO DE 
ALMEIDA GONÇALVES - Matrícula nº 88926, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de Instrutores de Es-
porte, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4195/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, JOHN 
WILLIAM LOPES CATARINO DOS SANTOS - Matrícula nº 
90894, do  Cargo  em Comissão de Assessor Administrativo da 
Saúde, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4196/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, GIANE DE 
OLIVEIRA PINHEIRO - Matrícula nº 92024, do  Cargo  em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4197/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, GIANE DE 
OLIVEIRA PINHEIRO - Matrícula nº 76047, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4198/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, JOAO BATIS-
TA FERREIRA - Matrícula nº 84924, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Inspeção das Unidades Escolares, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 4199/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, CAIO METON 
FERREIRA DE ALMEIDA - Matrícula nº 87878, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4200/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, CLAUDIO 
AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA - Matrícula nº 89573, do 
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4201/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, MONICA 
MAIA ALCANTARA DO CARMO - Matrícula nº 92899, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4202/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, JAIME PIMEN-
TA DE ARAUJO - Matrícula nº 91602, do Cargo em Comissão de 
Superintendente de Gestão Operacional, Símbolo ST, da Secretaria 
Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4203/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, DELMA ESCRI-
VANI LASNOR - Matrícula nº 94277, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão Operacional, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4204/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, VIVIANE 
CAVALLIERI CORDEIRO - Matrícula nº 93072, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro de Fornecedores, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4205/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de junho de 2012, EMILENE DE 
ALMEIDA CARDOZO SOUSA - Matrícula nº 94278, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cadastro 
de Fornecedores, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4206/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de junho de 2012, MARCOS VINI-
CIUS NOGUEIRA LEITE - Matrícula nº 94279, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Partici-
pativo, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4207/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 22 de junho de 2012, CATARINA 
RAMOS MOTA - Matrícula nº 94280, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Descrição de Obras, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 4208/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, LUCAS 
QUEIROS KEDE OGLIARI - Matrícula nº 93211, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4209/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, LUCAS QUEIROS 
KEDE OGLIARI - Matrícula nº 93211, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Contratos de Olbras, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de julho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4225/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  SILVANIA MAT-
TOS SOARES - Matrícula nº 94282, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4226/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  ANA LUCIA SILVA 
NEVES - Matrícula nº 94283, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4227/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012,  LUIZ AUGUS-
TO MARCHON MONTEIRO - Matrícula nº 93032, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração Governamental.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 

de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4228/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  KAREN DE 
MENEZES FELIPE - Matrícula nº 94284, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Integração Governamental, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Integração Governamental.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4229/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012,  SYLVIO FER-
NANDO MURÇA HELT - Matrícula nº 93023, do Cargo em Co-
missão de Subsecretário Municipal de Integração Governamental, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Integração Governamental.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4230/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  LUIZ AUGUSTO 
MARCHON MONTEIRO - Matrícula nº 93032, para exercer o 
Cargo em Comissão de Subsecretário Municipal de Integração 
Governamental, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Integração 
Governamental.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4231/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  MARINA AMA-
RAL DA SILVA - Matrícula nº 94285, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4232/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  MARTHA JEN-
NIFER GERVASIO - Matrícula nº 94286, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador do  Contencioso Judicial, Símbolo 
CE, da Procuradoria Geral do Município.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4233/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012,  CRISTIANNI 
MONTEIRO BASTOS - Matrícula nº 92512, do Cargo em Comis-
são de Coordenador de Comunicação, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4234/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  GLAUBER CAIO 
RODRIGUES DA COSTA MELO - Matrícula nº 94287, para 
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Comunicação, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4235/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  JEFERSON 
PEDRO DA SILVA - Matrícula nº 94288, para exercer o Cargo 
em Comissão de Superintendente da Comunicação, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4237/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012,  MUCIO 
BERNARDINO DA SILVA - Matrícula nº 90024, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4238/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012,  SANDRA MARIA 
BATISTA FERREIRA - Matrícula nº 94290, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4239/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2012,  RENAN RANGEL 
VIANA DA SILVA - Matrícula nº 94291, para exercer o Cargo em 



São João de Meriti
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Processo N.° 15-613/2012. 
Requerente: SEMUS

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL.
D E C I S Ã O

I – À luz dos pareceres da Assessoria Jurídica e do Controle Interno 
da SEMUS, RATIFICO, HOMOLOGO E ADJUDICO o objeto 
da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL que teve 
como vencedora a (s) empresa (s): ALFATRIZ DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA-EPP, no valor de R$ 119.020,00 
(cento e dezenove mil e vinte reais), DULÇOR COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA,  no valor de R$ 388.870,40 (trezen-
tos e oitenta e oito mil e oitocentos e setenta reais e quarenta 
centavos) consequentemente AUTORIZANDO a realização da 
presente despesa.
II – À Coordenadoria de Orçamento Contábil do FMS, para emissão 
da nota de empenho.
III – Publique-se.
São João de Meriti, 31 de julho de 2012.

PATRICIA CARVALHO COELHO
Secretário de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4240/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2012,  EDSON DE 
ARAUJO CABRAL - Matrícula nº 94292, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4241/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2012,  LEANDRA MA-
NOEL MACHADO - Matrícula nº 94293, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4242/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2012,  DEISE CAN-
DIDO DA SILVA - Matrícula nº 94294, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4245/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de julho de 2012, JORGE HEN-
RIQUE DA SILVA - Matrícula nº 94296, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4246/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, JOSIAS FER-
NANDO DA SILVA - Matrícula nº 92802, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4247/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, JEFFERSON 
SOUZA DA SILVA - Matrícula nº 94297, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4248/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 11 de julho de 2012, ALLESSANDRO 
DA SILVA GUIMARÃES - Matrícula nº 94298, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Assuntos Externos, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4249/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2012, FLAVIO LU-
CIO DE OLIVEIRA SALES - Matrícula nº 88044, do Cargo em 
Comissão de Coordenador de Fiscalização do 1º Distrito, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4250/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2012, FRANCISCO 
CAVALCANTE DA SILVA - Matrícula nº 94299, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador de Fiscalização do 1º Distrito, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação 
Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4633/2012-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, ao funcionário HAMILTON DO ROSARIO 
WERNECK, Auditor Fiscal - Matrícula nº 8524, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Fazenda, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06(meses) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 2924/2012.
Esta Portaria entrará em vigor a contar data de sua publicação. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 15 
de agosto de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5484/2011-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 254/2010-SE-
MAD, que nomeou VALDECIR PORTO – Matricula nº 89882, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de novembro de 2011.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 8733/2012.

1 – À  luz  do  parecer  da  Secretaria  de Controle Interno RATIFICO 
a inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 25, inciso II, da 
Lei de Licitações e Contratos, e ADJUDICO a despesa ao Senhor 
Ricardo Frederico Campos Loredo, no percentual de 6,25% (seis 
virgula vinte e cinco por cento);
2 – À PGM para a lavratura do termo de contrato;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 22 de agosto de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 10306/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços nº 025/2012, decorrente do Pregão Presencial para Registro 
de  Preços nº 015/2012 e Ata de Registro de Preços nº 06/2012,  
em favor da empresa PIARTEPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA ME.,   no    valor    de   R$ 309.090,70 (trezentos e nove mil, 
noventa reais e setenta centavos);
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
3 – Publique-se.

São João de Meriti, 17 de agosto de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO


